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CONTRATO 139 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa REMIPE MP – 
PEÇAS ACESSORIOS E MOTORES LTDA-ME,  
para Prestação de serviços de Reparos mecânicos – 
retífica de motores,  no valor de R$ 3.700,00 (três mil 
e setecentos reais). 

 
Paty do Alferes, 31  de outubro de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º  3.636   DE   31  DE  OUTUBRO  DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1799 DE 26 

DE DEZEMBRO DE  2011. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar por remanejamento no orçamento 
vigente na  importância  de  R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais ). 
 
FONTE = 000  R$    40.000,00   (Ordinários não Vinculados ) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

20.22.00.04.122.4007.2012 – PASEP 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$          40.000,00 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4028.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$          40.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  31    de   outubro    de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ERRATA ao Contrato n.º005/2012, referente a prestação de serviços de 
tratamento ambulatorial de fisioterapia,  publicado no DO Município n º 1314 
de 08 de fevereiro de 2012. 
 
ONDE SE LÊ:  CONTRATO 006/2012. 
 
LEIA-SE: CONTRATO 005/2012. 
 

Paty do Alferes, 31 de Outubro de 2012. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

P O R T A R I A   Nº 496/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5770/2012 de 05/10/2012; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à  
servidora MARIA JOSE NAZARETH ALVES DE CASTRO, matrícula  nº 
1017/01, ASSISTENETE SOCIAL I A , lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOC.,HABIT. E DIR. HUMANO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/12/2012 à 31/01/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de outubro de 2012. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Republicada por motivo de correção. 

P O R T A R I A   Nº 501/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5953/2012 de 
17/10/2012; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor SERGIO LUIZ DA SILVA SALES, matrícula  nº 694/01, AUX. 
DE OBRAS E SERV. PÚBLICO B, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERV. PÚBLICOS E LOGÍSTICA . 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/11/2012 à 30/12/2012, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 31 de outubro de 2012. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 502/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA-FG. 01 do servidor FABIANO DA ROCHA 
LISBOA, matrícula nº 954/01, Auxiliar Administrativo ¨A¨. Lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E CONTROLE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de novembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 31 de outubro de 2012.  
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


